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TO GUARAÍ 170930 11 2 9 5 4 1 9 0 0 0 1 3 4 / 2 0 11 - 0 2 2469308 UNIDADE BASICA DE SAUDE JOSE LOMAZZI FILHO GUARAI 49.221,89
TO GUARAÍ 170930 11 2 9 5 4 1 9 0 0 0 1 3 4 / 2 0 11 - 0 3 2469324 UNIDADE BASICA DE SAUDE SETOR AEROPORTO GUARAI 103.328,30
TO GUARAÍ 170930 11 2 9 5 4 1 9 0 0 0 1 3 4 / 2 0 11 - 0 4 2469286 UNIDADE BASICA DE SAUDE DO SETOR PESTANA GUARAI 75.999,26
TO I TA C A J Á 171050 11 3 7 2 1 8 3 0 0 0 1 9 2 / 2 0 11 - 0 1 2469332 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA ITACAJA 158.021,90
TO I TA P I R AT I N S 171090 11 3 9 4 4 4 9 0 0 0 1 0 6 / 2 0 11 - 0 1 2486946 UNIDADE BASICA DE SAUDE DE ITAPIRATINS 66.758,51
TO JUARINA 1 7 11 8 0 11 7 1 5 1 5 9 0 0 0 1 0 9 / 2 0 11 - 0 1 2469189 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA JUARINA 85.744,21
TO LIZARDA 171240 1 2 0 5 6 0 7 2 0 0 0 1 3 0 / 2 0 11 - 0 1 2487055 UNIDADE BASICA DE SAUDE DE LIZARDA 197.507,38
TO MARIANÓPOLIS DO TOCANTINS 171250 1 2 2 7 8 6 0 9 0 0 0 1 0 6 / 2 0 11 - 0 1 2468913 UNIDADE BASICA DE SAUDE MADRE PAULINA MARIANOPOLIS 146.945,01
TO MIRACEMA DO TOCANTINS 171320 11 5 4 5 4 6 0 0 0 0 111 / 2 0 11 - 0 1 2469421 UNIDADE BASICA DE SAUDE CORRENTINHO MIRACEMA 97.204,30
TO MIRACEMA DO TOCANTINS 171320 11 5 4 5 4 6 0 0 0 0 111 / 2 0 11 - 0 2 2469391 UNIDADE BASICA DE SAUDE SANTA FILOMENA MIRACEMA 11 4 . 1 6 4 , 0 0
TO MIRACEMA DO TOCANTINS 171320 11 5 4 5 4 6 0 0 0 0 111 / 2 0 11 - 0 3 3716368 UNIDADE BASICA DE SAUDE DO SETOR UNIVERSITARIO MIRACEMA 36.093,32
TO MIRACEMA DO TOCANTINS 171320 11 5 4 5 4 6 0 0 0 0 111 / 2 0 11 - 0 4 2469413 CENTRO DE SAUDE DR FRANKLYN AMORIM MIRACEMA 41.704,13
TO M I R A N O RT E 171330 1 3 4 1 4 6 4 3 0 0 0 1 2 3 / 2 0 11 - 0 1 2467615 UNIDADE BASICA DE SAUDE CENTRO 111 . 3 5 0 , 2 8
TO N AT I V I D A D E 171420 1 2 2 4 4 6 11 0 0 0 1 6 4 / 2 0 11 - 0 1 2486830 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA DIVINO ESPIRITO SANTO NATIVIDADE 128.972,92
TO NAZARÉ 171430 11 4 6 3 8 6 5 0 0 0 1 0 0 / 2 0 11 - 0 1 2468646 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA 134.830,72
TO NOVA OLINDA 171488 11 6 2 7 4 7 9 0 0 0 1 0 7 / 2 0 11 - 0 2 2486997 UNIDADE BASIC A DE SAUDE DE NOVA OLINDA 91.444,89
TO PA L M A S 172100 11 3 2 0 4 2 0 0 0 0 1 7 1 / 2 0 11 - 0 6 2468077 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA LAURIDES LIMA MILHOMEM 31.913,98
TO PALMEIRAS DO TOCANTINS 171380 11 2 9 8 6 0 7 0 0 0 11 6 / 2 0 11 - 0 1 2680270 CENTRO MUNICIPAL DE SAUDE DE PALMEIRAS 104.488,86
TO PA L M E I R Ó P O L I S 171575 1 3 9 3 6 2 2 9 0 0 0 1 8 4 / 2 0 11 - 0 2 2658879 UNIDADE SAUDE DA FAMILIA 72.240,99
TO PA L M E I R Ó P O L I S 171575 1 3 9 3 6 2 2 9 0 0 0 1 8 4 / 2 0 11 - 0 3 2658941 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA PSF I 35.921,87
TO PAU D'ARCO 171630 1 2 9 8 2 9 6 1 0 0 0 1 2 8 / 2 0 11 - 0 1 2468387 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA PAU DARCO 60.338,35
TO PORTO NACIONAL 171820 11 3 1 5 0 5 4 0 0 0 1 6 2 / 2 0 11 - 0 1 2468433 USF EUDOXIA DE OLIVEIRA NEGRE 136.831,28
TO PORTO NACIONAL 171820 11 3 1 5 0 5 4 0 0 0 1 6 2 / 2 0 11 - 0 2 2468549 USF BRIGADEIRO EDUARDO GOMES PORTO NACIONAL 103.646,97
TO PORTO NACIONAL 171820 11 3 1 5 0 5 4 0 0 0 1 6 2 / 2 0 11 - 0 3 2468484 USF VILA NOVAII PORTO NACIONAL 149.964,09
TO PORTO NACIONAL 171820 11 3 1 5 0 5 4 0 0 0 1 6 2 / 2 0 11 - 0 4 2468492 UNIDADE DE SAUDE PINHEIROPOLIS PORTO NACIONAL 2 0 0 . 11 0 , 9 3
TO PORTO NACIONAL 171820 11 3 1 5 0 5 4 0 0 0 1 6 2 / 2 0 11 - 0 5 2468476 USF BLANDINA DE O NEGRE PORTO NACIONAL 149.765,27
TO PORTO NACIONAL 171820 11 3 1 5 0 5 4 0 0 0 1 6 2 / 2 0 11 - 0 6 5623979 CENTRO DE SAUDE UNIDADE BASICA LUZIMANGUES PORTO NACIONAL 142.392,61
TO PRAIA NORTE 171830 11 4 2 0 7 9 7 0 0 0 1 0 0 / 2 0 11 - 0 1 2487020 UNIDADE BASICA DE SAUDE DE PRAIA NORTE 148.896,57
TO RIACHINHO 171855 11 2 9 11 9 0 0 0 0 1 6 0 / 2 0 11 - 0 1 2680254 CENTRO DE SAUDE DE RIACHINHO 197.721,35
TO SANTA FÉ DO ARAGUAIA 171886 1 2 4 0 0 0 5 1 0 0 0 1 9 0 / 2 0 11 - 0 1 2468689 CENTRO DE SAUDE MARIA BETANIA SANTA FE DO ARAGUAIA 129.453,53
TO SANTA MARIA DO TOCANTINS 171888 11 7 8 3 2 0 0 0 0 0 1 8 4 / 2 0 11 - 0 1 2468794 CENTRO DE SAUDE BENEDITO BOTELHO SANTA MARIA 134.622,44
TO SÃO FÉLIX DO TOCANTINS 172015 11 5 9 5 4 1 5 0 0 0 1 7 1 / 2 0 11 - 0 1 2370662 UNIDADE BASICA DE SAUDE DE SAO FELIX 50.721,51
TO SÃO MIGUEL DO TOCANTINS 172020 11 4 7 8 2 0 7 0 0 0 1 9 2 / 2 0 11 - 0 1 3557502 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA II 146.306,80
TO SÃO SALVADOR DO TOCANTINS 172025 1 2 4 8 9 6 3 6 0 0 0 1 2 8 / 2 0 11 - 0 1 2468867 CENTRO DE SAUDE SAO SALVADOR 239.288,87
TO SÃO VALÉRIO DA NATIVIDADE 172049 1 2 2 5 7 8 5 1 0 0 0 1 0 1 / 2 0 11 - 0 1 3939073 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA MARIA CANABRAVA 205.279,34
TO SÍTIO NOVO DO TOCANTINS 172080 11 2 6 2 6 3 6 0 0 0 1 2 8 / 2 0 11 - 0 1 2370506 UNIDADE BASICA DE SAUDE DE SITIO NOVO 149.998,76
TO TA G U AT I N G A 172090 1 3 0 7 0 4 1 8 0 0 0 11 7 / 2 0 11 - 0 1 2486741 CENTRO DE SAUDE WALDEMAR CARLOS DE FRANCA TAGUATINGA 41.218,64
TO TA G U AT I N G A 172090 1 3 0 7 0 4 1 8 0 0 0 11 7 / 2 0 11 - 0 2 2649365 UNIDADE DE SAUDE DA F DONA HELENA NOVAES SANTOS TAGUATINGA 32.169,41
TO TAIPAS DO TOCANTINS 172093 1 2 0 5 1 0 9 3 0 0 0 1 6 2 / 2 0 11 - 0 1 2469200 UNIDADE DE SAUDE DE FAMILIA TAIPAS 84.167,60
TO TO C A N T I N Ó P O L I S 172120 11 2 6 6 9 9 3 0 0 0 1 6 4 / 2 0 11 - 0 1 2370360 CENTRO DE SAUDE MUCIO BARBOSA TOCANTINOPOLIS 108.455,57
TO TO C A N T I N Ó P O L I S 172120 11 2 6 6 9 9 3 0 0 0 1 6 4 / 2 0 11 - 0 2 2370352 UNIDADE DE SAUDE ALTO BONITO TOCANTINOPOLIS 208.048,60
TO TO C A N T I N Ó P O L I S 172120 11 2 6 6 9 9 3 0 0 0 1 6 4 / 2 0 11 - 0 3 3904067 CENTRO DE SAUDE MUNICIPAL DE TOCANTINOPOLIS 206.818,34
TO TUPIRAMA 172125 11 8 9 3 0 0 9 0 0 0 1 9 5 / 2 0 11 - 0 1 2667673 UNIDADE BASICA DE SAUDE ADONTINO ALVES LIMEIRA 149.626,34
TO WA N D E R L Â N D I A 172208 111 7 8 0 9 1 0 0 0 1 7 6 / 2 0 11 - 0 1 2 4 6 9 111 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA WANDERLANDIA 92.985,98
TO XAMBIOÁ 172210 11 9 6 4 9 0 8 0 0 0 1 3 1 / 2 0 11 - 0 1 2486725 UNIDADE SAUDE DA FAMILIA DE XAMBIOA 320.421,20

PORTARIA N
o- 2.815, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2011

Habilita Municípios a receberem recursos referentes ao Programa de Re-
qualificação de Unidades Básicas de Saúde - Componente Informatização e
Telessaúde Brasil Redes na Atenção Básica integrado ao Programa Nacional
Telessaúde Brasil Redes.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.554/GM/MS, de 28 de outubro de 2011, que institui no Programa
de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde, o Componente Informatização e Telessaúde Brasil
Redes na Atenção Básica, integrado ao Programa Nacional de Telessaúde Brasil Redes;

Considerando a Portaria nº 2.647/GM/MS, de 7 de novembro de 2011, que dispõe sobre os
valores máximos a serem repassados aos Estados para o ano de 2011, no âmbito do Componente de
Informatização e Telessaúde Brasil Redes na Atenção Básica do Programa de Requalificação das
Unidades Básicas de Saúde (UBS), integrado ao Programa Nacional Telessaúde Brasil Redes, resolve:

Art. 1º Habilitar os Municípios descritos no Anexo a esta Portaria a receberem recursos
referentes ao Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde - Componente Informatização
e Telessaúde-Redes na Atenção Básica.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência
do recurso financeiro de custeio estabelecido no art. 23 da Portaria nº 2.554/GM/MS, de 28 de outubro
de 2011, para os Fundos Municipais de Saúde.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que trata esta Portaria corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.1214.8577 - Piso de
Atenção Básica Fixo (PAB Fixo).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO

UF CÓDIGO DO IBGE MUNICÍPIO SELECIONADO RECURSO QUANTIDADE DE
ESF

AL 270030 ARAPIRACA 750.000,00 50
AL 270020 ANADIA 19.250,00 5
AL 270040 ATA L A I A 30.800,00 10
AL 270050 BARRA DE SANTO ANTÔNIO 19.250,00 5
AL 270060 BARRA DE SÃO MIGUEL 7.700,00 2
AL 270100 BOCA DA MATA 23.100,00 8
AL 2 7 0 11 0 BRANQUINHA 19.250,00 5
AL 270130 CAJUEIRO 30.800,00 8
AL 270140 CAMPO ALEGRE 26.950,00 7
AL 270170 CAPELA 30.800,00 8
AL 270190 CHÃ PRETA 3.850,00 1
AL 270210 COLÔNIA LEOPOLDINA 26.950,00 7
AL 270220 COQUEIRO SECO 3.850,00 1
AL 270230 CORURIPE 30.800,00 11
AL 270270 FELIZ DESERTO 7.700,00 2
AL 270280 FLEXEIRAS 11 . 5 5 0 , 0 0 3
AL 270300 I B AT E G U A R A 23.100,00 6
AL 270320 IGREJA NOVA 34.650,00 9
AL 270350 JACUÍPE 3.850,00 1
AL 270360 J A PA R AT I N G A 7.700,00 2
AL 270375 JEQUIÁ DA PRAIA 19.250,00 5
AL 270380 JOAQUIM GOMES 30.800,00 8
AL 270390 JUNDIÁ 7.700,00 2
AL 270400 JUNQUEIRO 38.500,00 10
AL 270430 MACEIÓ 845.000,00 76
AL 270490 MAR VERMELHO 7.700,00 2

AL 270450 MARAGOGI 34.650,00 9
AL 270470 MARECHAL DEODORO 30.800,00 10
AL 270510 MATRIZ DE CAMARAGIBE 38.500,00 10
AL 270520 MESSIAS 23.100,00 6
AL 270550 MURICI 26.950,00 7
AL 270560 NOVO LINO 15.400,00 4
AL 270644 PA R I P U E I R A 11 . 5 5 0 , 0 0 3
AL 270650 PASSO DE CAMARAGIBE 23.100,00 6
AL 270660 PAULO JACINTO 11 . 5 5 0 , 0 0 3
AL 270670 PENEDO 38.500,00 13
AL 270680 PIAÇABUÇU 23.100,00 6
AL 270690 PILAR 26.950,00 9
AL 270700 PINDOBA 3.850,00 1
AL 270730 PORTO CALVO 34.650,00 9
AL 270740 PORTO DE PEDRAS 15.400,00 4
AL 270750 PORTO REAL DO COLÉGIO 26.950,00 7
AL 270760 QUEBRANGULO 19.250,00 5
AL 270770 RIO LARGO 34.650,00 12
AL 270780 ROTEIRO 11 . 5 5 0 , 0 0 3
AL 270790 SANTA LUZIA DO NORTE 11 . 5 5 0 , 0 0 3
AL 270810 SANTANA DO MUNDAÚ 19.250,00 5
AL 270820 SÃO BRÁS 11 . 5 5 0 , 0 0 3
AL 270830 SÃO JOSÉ DA LAJE 30.800,00 8
AL 270850 SÃO LUÍS DO QUITUNDE 23.100,00 8
AL 270860 SÃO MIGUEL DOS CAMPOS 30.800,00 10
AL 270870 SÃO MIGUEL DOS MILAGRES 11 . 5 5 0 , 0 0 3
AL 270890 S AT U B A 23.100,00 6
AL 270915 TEOTÔNIO VILELA 30.800,00 10
AL 270930 UNIÃO DOS PALMARES 26.950,00 8
AL 270940 VIÇOSA 19.250,00 5
BA 2 9 0 11 5 AMÉRICA DOURADA 13.564,50 5
BA 290120 ANAGÉ 15.825,25 7
BA 290220 ARAMARI 9.043,00 4
BA 290260 BAIXA GRANDE 13.564,50 6
BA 290300 BARRA DO MENDES 11 . 3 0 3 , 7 5 5
BA 290323 BARRO ALTO 9.043,00 4
BA 290350 BELO CAMPO 13.564,50 6
BA 290510 CAÉM 6.782,25 3
BA 290530 C A FA R N A U M 6.782,25 3
BA 290550 CALDEIRÃO GRANDE 6.782,25 3
BA 290570 CAMAÇARI 90.430,00 36
BA 290620 CANARANA 13.564,50 6
BA 290687 CAPIM GROSSO 120.568,25 8
BA 290740 C ATO L Â N D I A 2.260,75 0
BA 290760 CENTRAL 6.782,25 3
BA 290860 CONDE 18.086,00 8
BA 290870 CONDEÚBA 13.564,50 6
BA 290890 CORAÇÃO DE MARIA 13.564,50 6
BA 290910 CORIBE 11 . 3 0 3 , 7 5 5
BA 291005 DIAS D'ÁVILA 13.564,50 6
BA 291030 ELÍSIO MEDRADO 6.782,25 3
BA 291090 FIRMINO ALVES 4.521,50 2
BA 2 9 11 3 0 GENTIO DO OURO 6.782,25 3
BA 2 9 11 8 0 G U A R AT I N G A 13.564,50 6
BA 291240 IBIPEBA 11 . 3 0 3 , 7 5 5
BA 291310 IBITITÁ 11 . 3 0 3 , 7 5 4
BA 291460 IRECÊ 36.172,00 16
BA 291535 ITAGUAÇU DA BAHIA 9.043,00 4
BA 291680 I TA R A N T I M 9.043,00 4
BA 291750 JACOBINA 29.389,75 13
BA 291835 JOÃO DOURADO 6.782,25 3
BA 291850 JUSSARA 4.521,50 2
BA 291900 LAJEDINHO 2.260,75 1
BA 291915 LAPÃO 9.043,00 4
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BA 293260 URANDI 9.043,00 4
BA 293270 URUÇUCA 11 . 3 0 3 , 7 5 5
BA 293317 VA R Z E D O 9.043,00 4
BA 290480 C A AT I B A 2.260,75 4
BA 290485 CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 13.564,50 6
BA 290490 CACHOEIRA 29.389,75 13
BA 290650 CANDEIAS 29.389,75 13
BA 290710 CARINHANHA 13.564,50 6
BA 290780 CÍCERO DANTAS 9.043,00 4
BA 290820 CONCEIÇÃO DA FEIRA 11 . 3 0 3 , 7 5 5
BA 290930 CORRENTINA 13.564,50 6
BA 290980 CRUZ DAS ALMAS 18.086,00 8
BA 291075 FÁTIMA 11 . 3 0 3 , 7 5 5
BA 291077 FEIRA DA MATA 4.521,50 2
BA 2 9 11 6 0 GOVERNADOR MANGABEIRA 13.564,50 6
BA 291370 INHAMBUPE 20.346,75 9
BA 291440 IRAQUARA 13.564,50 6
BA 291600 I TA N H É M 13.564,50 6
BA 291610 I TA PA R I C A 13.564,50 6
BA 291650 I TA P I C U R U 13.564,50 6
BA 291790 JANDAÍRA 6.782,25 3
BA 291920 LAURO DE FREITAS 45.215,00 19
BA 291955 LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 13.564,50 6
BA 291970 MACARANI 9.043,00 4
BA 291992 MADRE DE DEUS 11 . 3 0 3 , 7 5 5
BA 292045 MANSIDÃO 2.260,75 1
BA 292060 MARAGOGIPE 13.564,50 6
BA 292225 MUQUÉM DE SÃO FRANCISCO 6.782,50 3
BA 292285 NOVA REDENÇÃO 6.782,50 3
BA 292310 OLINDINA 13.564,50 6
BA 292620 RIACHÃO DAS NEVES 11 . 3 0 3 , 7 5 5
BA 292665 RIBEIRÃO DO LARGO 9.043,00 4
BA 292720 RUY BARBOSA 15.825,25 7
BA 292740 S A LVA D O R 325.548,00 144
BA 292770 SANTA CRUZ CABRÁLIA 20.346,75 9
BA 292820 S A N TA N A 11 . 3 0 3 , 7 5 5
BA 292860 SANTO AMARO 24.868,25 8
BA 292890 SÃO DESIDÉRIO 9.043,00 4
BA 292900 SÃO FÉLIX 13.564,50 6
BA 292905 SÃO FÉLIX DO CORIBE 11 . 0 3 0 , 7 5 5
BA 292920 SÃO FRANCISCO DO CONDE 29.389,75 10
BA 292950 SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 27.129,00 12
BA 292970 SÁTIRO DIAS 13.564,50 6
BA 292975 SAUBARA 4.521,50 2
BA 293320 VERA CRUZ 1.080.147,25 9
CE 230060 A LTA N E I R A 70.000,00 3
CE 230080 ANTONINA DO NORTE 90.000,00 3
CE 230130 ARARIPE 60.000,00 7
CE 230160 ASSARÉ 70.000,00 8
CE 230270 CAMPOS SALES 70.000,00 6
CE 230420 C R ATO 100.000,00 33
CE 230430 FARIAS BRITO 80.000,00 7
CE 230920 NOVA OLINDA 70.000,00 5
CE 2 3 11 2 0 POTENGI 70.000,00 4
CE 2 3 11 9 5 SALITRE 70.000,00 6
GO 520025 ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 81.818,00 12
GO 520549 CIDADE OCIDENTAL 88.636,00 13
GO 520620 C R I S TA L I N A 68.181,00 10
GO 521250 LUZIÂNIA 109.090,00 16
GO 521523 NOVO GAMA 95.454,00 14
GO 521975 SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO 122.727,00 18
GO 522185 VALPARAÍSO DE GOIÁS 184.094,00 27
MA 210040 ALTAMIRA DO MARANHÃO 7.978,00 2
MA 210120 BACABAL 598.418,00 37
MA 210207 BOM LUGAR 15.956,00 6
MA 210215 BREJO DE AREIA 7.978,00 4
MA 210355 CONCEIÇÃO DO LAGO-AÇU 7.978,00 4
MA 210590 LAGO VERDE 15.956,00 6
MA 210635 MARAJÁ DO SENA 7.978,00 2
MA 210740 OLHO D'ÁGUA DAS CUNHÃS 15.956,00 6
MA 210810 PAULO RAMOS 15.956,00 6
MA 2 111 4 0 SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO 23.934,00 9
MA 2 11 3 0 0 VITORINO FREIRE 31.912,00 12
MA 210640 MATA ROMA 750.000,00 5
MA 210193 BERNARDO DO MEARIM 30.000,00 3
MA 210400 ESPERANTINÓPOLIS 80.000,00 10
MA 210520 IGARAPÉ GRANDE 55.000,00 5
MA 210570 LAGO DA PEDRA 11 0 . 0 0 0 , 0 0 18
MA 210580 LAGO DO JUNCO 40.000,00 4
MA 210594 LAGO DOS RODRIGUES 30.000,00 2
MA 210596 LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 30.000,00 4
MA 210600 LIMA CAMPOS 55.000,00 5
MA 210820 PEDREIRAS 140.000,00 14
MA 210890 POÇÃO DE PEDRAS 80.000,00 7
MA 2 111 6 3 SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA 30.000,00 2
MA 2 111 6 7 SÃO ROBERTO 30.000,00 2
MA 2 11 2 2 3 TRIZIDELA DO VALE 40.000,00 8
MA 210043 ALTO ALEGRE DO MARANHÃO 50.000,00 6
MA 210275 CAPINZAL DO NORTE 40.000,00 5
MA 210330 CODÓ 95.000,00 14
MA 210360 C O R O AT Á 120.000,00 23
MA 210845 P E R I TO R Ó 250.000,00 4
MA 2 11 0 3 0 SANTO ANTÔNIO DOS LOPES 50.000,00 6
MA 2 111 5 0 SÃO MATEUS DO MARANHÃO 80.000,00 17
MA 2 11 2 1 0 TIMBIRAS 65.000,00 6
MA 210047 ALTO ALEGRE DO PINDARÉ 121.500,00 18
MA 210200 BOM JARDIM 11 4 . 7 0 0 , 0 0 17
MA 210465 GOVERNADOR NEWTON BELLO 33.750,00 5
MA 210515 IGARAPÉ DO MEIO 33.750,00 5
MA 210690 MONÇÃO 33.750,00 5
MA 210850 PINDARÉ-MIRIM 81.000,00 12
MA 210990 SANTA INÊS 122.300,00 18
MA 2 11 0 0 0 SANTA LUZIA 135.000,00 20
MA 2 111 0 2 SÃO JOÃO DO CARÚ 33.750,00 5
MA 2 111 7 2 S AT U B I N H A 27.000,00 4
MA 2 11 2 2 7 TUFILÂNDIA 13.500,00 2
MG 310620 BELO HORIZONTE 351.085,00 147
MG 310670 BETIM 124.825,00 25
MG 312410 ESMERALDAS 22.100,00 5
MG 312980 IBIRITÉ 97.950,00 20
MG 313010 IGARAPÉ 32.850,00 7

MG 313190 I TA B I R I TO 23.300,00 7
MG 313460 J A B O T I C AT U B A S 11 . 3 5 0 , 0 0 3
MG 313665 J U AT U B A 27.475,00 6
MG 313760 LAGOA SANTA 49.575,00 11
MG 315460 RIBEIRÃO DAS NEVES 54.950,00 12
MG 315670 SABARÁ 28.075,00 7
MG 315780 SANTA LUZIA 97.950,00 20
MG 316553 SARZEDO 24.200,00 5
MG 317120 V E S PA S I A N O 54.315,00 9
MG 310090 ÁGUAS FORMOSAS 12.692,46 6
MG 310340 ARAÇUAÍ 23.534,74 4
MG 310810 BONFIM 6 . 8 9 6 , 11 2
MG 310880 BRAÚNAS 12.692,46 2
MG 310900 BRUMADINHO 66.929,75 13
MG 3 11 0 0 0 CAETÉ 36.395,39 9
MG 3 111 6 0 CAMPOS GERAIS 18.695,82 6
MG 3 11 2 7 0 CAPITÃO ENÉAS 18.488,81 5
MG 3 11 3 8 0 CARMÉSIA 6 . 8 9 6 , 11 1
MG 3 11 5 4 0 CATAS ALTAS DA NORUEGA 6 . 8 9 6 , 11 1
MG 312390 ENTRE RIOS DE MINAS 15.642,39 3
MG 312570 FELIXLÂNDIA 9.742,53 2
MG 312590 FERROS 12.692,46 3
MG 312675 FRANCISCÓPOLIS 6 . 8 9 6 , 11 2
MG 313250 I TA M A R A N D I B A 30.599,04 8
MG 313270 I TA M B A C U R I 42.709,28 7
MG 313540 JECEABA 6 . 8 9 6 , 11 2
MG 313810 LASSANCE 12.692,46 3
MG 313970 M A R AV I L H A S 12.692,46 2
MG 314130 MEDEIROS 6 . 8 9 6 , 11 1
MG 314590 OURO BRANCO 61.133,39 10
MG 314610 OURO PRETO 11 5 . 3 7 0 , 6 8 19
MG 315080 PIRANGA 36.912,93 7
MG 315520 RIO ESPERA 12.692,46 3
MG 315800 SANTA MARIA DE ITABIRA 6 . 8 9 6 , 11 3
MG 315920 SANTA RITA DE CALDAS 18.488,81 3
MG 316060 SANTO HIPÓLITO 6 . 8 9 6 , 11 1
MG 316265 SÃO JOÃO DO PACUÍ 6 . 8 9 6 , 11 2
MG 316610 SENHORA DO PORTO 12.692,46 2
MG 316710 SERRO 36.912,93 7
MG 317080 VÁRZEA DA PALMA 49.029,16 13
MG 317160 VIRGEM DA LAPA 18.508,22 4
MG 3 11 8 6 0 C O N TA G E M 750.000,00 89
PA 150013 ABEL FIGUEIREDO 10.000,00 2
PA 150157 BOM JESUS DO TOCANTINS 20.000,00 4
PA 150175 BREJO GRANDE DO ARAGUAIA 5.000,00 1
PA 150178 BREU BRANCO 10.000,00 2
PA 150215 CANAÃ DOS CARAJÁS 20.000,00 4
PA 150277 CURIONÓPOLIS 30.000,00 6
PA 150295 ELDORADO DOS CARAJÁS 25.000,00 5
PA 150309 GOIANÉSIA DO PARÁ 10.000,00 2
PA 150370 ITUPIRANGA 15.000,00 3
PA 150380 JACUNDÁ 20.000,00 4
PA 150420 MARABÁ 15.000,00 3
PA 150497 NOVA IPIXUNA 15.000,00 3
PA 150506 NOVO REPARTIMENTO 10.000,00 2
PA 150549 PALESTINA DO PARÁ 5.000,00 1
PA 150553 PA R A U A P E B A S 35.000,00 7
PA 150563 PIÇARRA 15.000,00 3
PA 150618 RONDON DO PARÁ 25.000,00 5
PA 150715 SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA 20.000,00 4
PA 150745 SÃO GERALDO DO ARAGUAIA 20.000,00 4
PA 150750 SÃO JOÃO DO ARAGUAIA 20.000,00 3
PA 150810 TUCURUÍ 405.000,00 12
PB 250060 ALHANDRA 14.900,00 6
PB 250750 JOÃO PESSOA 695.400,00 80
PB 251370 SANTA RITA 39.700,00 16
PE 260005 ABREU E LIMA 128.357,00 25
PE 260100 ANGELIM 18.666,00 4
PE 260140 BARREIROS 36.070,00 9
PE 260190 BEZERROS 65.331,00 13
PE 260230 B O N I TO 37.698,00 8
PE 260620 GOIANA 91.683,00 15
PE 260670 IBIRAJUBA 7.371,00 2
PE 260680 IGARASSU 128.357,00 25
PE 260760 ILHA DE ITAMARACÁ 36.674,00 6
PE 260765 I TA M B É 55.998,00 12
PE 260775 I TA P I S S U M A 50.426,00 8
PE 260805 J ATO B Á 22.821,00 2
PE 260845 LAGOA DO CARRO 23.333,00 3
PE 260860 LAGOA DO OURO 23.333,00 5
PE 261440 SOLIDÃO 23.882,00 3
PE 260020 AFRÂNIO 11 . 0 6 0 , 0 0 2
PE 260160 BELÉM DE SÃO FRANCISCO 16.590,00 3
PE 260300 CABROBÓ 33.180,00 6
PE 260515 DORMENTES 5.530,00 1
PE 260570 F L O R E S TA 16.590,00 3
PE 260730 IPUBI 27.650,00 5
PE 260875 LAGOA GRANDE 16.590,00 3
PE 260980 OROCÓ 38.710,00 1
PE 260990 OURICURI 5.530,00 7
PE 261040 PA R N A M I R I M 22.120,00 4
PE 2 6 111 0 PETROLINA 456.910,00 27
PE 261220 SALGUEIRO 38.710,00 7
PE 261245 SANTA CRUZ 11 . 0 6 0 , 0 0 2
PE 261260 SANTA MARIA DA BOA VISTA 16.590,00 3
PE 261520 TERRA NOVA 5.530,00 1
PE 261560 TRINDADE 22.120,00 4
PE 261610 VERDEJANTE 5.530,00 1
PE 260345 CAMARAGIBE 252.660,00 40
PE 260790 JABOATÃO DOS GUARARAPES 324.480,00 74
PE 260960 OLINDA 259.548,00 40
PE 2 6 11 6 0 RECIFE 1.039.268,00 242
PE 261640 VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 124.044,00 26
PE 260400 CARPINA 23.800,00 7
PE 260460 CONDADO 17.000,00 5
PE 260580 FREI MIGUELINHO 13.600,00 4
PE 260780 I TA Q U I T I N G A 17.000,00 5
PE 260890 LIMOEIRO 34.000,00 10
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PE 260940 MORENO 30.600,00 9
PE 261060 PA U D A L H O 30.600,00 9
PE 261090 PESQUEIRA 34.000,00 10
PE 2 6 11 4 0 P R I M AV E R A 13.600,00 4
PE 261340 SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE 20.400,00 6
PE 261370 SÃO LOURENÇO DA MATA 515.400,00 11
PI 220030 ALTO LONGÁ 19.650,00 5
PI 220040 A LTO S 45.850,00 13
PI 220105 ASSUNÇÃO DO PIAUÍ 13.100,00 3
PI 220177 BOA HORA 13.100,00 3
PI 220194 BOQUEIRÃO DO PIAUÍ 13.100,00 2
PI 220202 BURITI DOS MONTES 13.100,00 3
PI 220205 CABECEIRAS DO PIAUÍ 19.650,00 4
PI 220220 CAMPO MAIOR 442.150,00 19
PI 220260 CASTELO DO PIAUÍ 39.300,00 8
PI 220271 COCAL DE TELHA 13.100,00 2
PI 220273 C O I VA R A S 6.550,00 1
PI 220527 JATOBÁ DO PIAUÍ 13.100,00 2
PI 220551 JUAZEIRO DO PIAUÍ 13.100,00 2
PI 220675 NOSSA SENHORA DE NAZARÉ 13.100,00 2
PI 220695 NOVO SANTO ANTÔNIO 6.550,00 1
PI 220990 SÃO JOÃO DA SERRA 13.100,00 3
PI 221040 SÃO MIGUEL DO TAPUIO 39.300,00 8
PI 221065 SIGEFREDO PACHECO 13.100,00 4
PI 220080 ANTÔNIO ALMEIDA 7.364,00 1
PI 220100 ARRAIAL 7.364,00 1
PI 220170 B E RTO L Í N I A 14.728,00 2
PI 220198 BREJO DO PIAUÍ 7.364,00 1
PI 220225 C A N AV I E I R A 7.364,00 1
PI 220230 CANTO DO BURITI 36.822,00 5
PI 220275 COLÔNIA DO GURGUÉIA 14.728,00 2
PI 220360 ELISEU MARTINS 7.364,00 1
PI 220380 FLORES DO PIAUÍ 14.728,00 2
PI 220390 FLORIANO 293.425,00 19
PI 220410 FRANCISCO AYRES 14.728,00 2
PI 220450 GUADALUPE 36.822,00 5
PI 220510 I TA U E I R A 22.093,00 3
PI 220530 JERUMENHA 14.728,00 2
PI 220560 LANDRI SALES 14.728,00 2
PI 220590 MANOEL EMÍDIO 14.728,00 2
PI 220600 MARCOS PARENTE 14.728,00 2
PI 220670 NAZARÉ DO PIAUÍ 14.728,00 2
PI 220795 NOVA SANTA RITA 7.364,00 1
PI 220730 PAES LANDIM 14.728,00 2
PI 220735 PAJEÚ DO PIAUÍ 7.364,00 1
PI 220785 PAV U S S U 7.364,00 1
PI 220793 PEDRO LAURENTINO 7.364,00 1
PI 220855 PORTO ALEGRE DO PIAUÍ 7.364,00 1
PI 220887 RIBEIRA DO PIAUÍ 7.364,00 1
PI 220890 RIBEIRO GONÇALVES 7.364,00 1
PI 220900 RIO GRANDE DO PIAUÍ 7.364,00 1
PI 220970 SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ 14.728,00 2
PI 221010 SÃO JOSÉ DO PEIXE 14.728,00 2
PI 221039 SÃO MIGUEL DO FIDALGO 7.364,00 1
PI 221063 SEBASTIÃO LEAL 14.728,00 2
PI 221090 SOCORRO DO PIAUÍ 14.728,00 1
PI 221095 TAMBORIL DO PIAUÍ 7.364,00 1
PI 2 2 11 2 0 URUÇUÍ 44.186,00 6
PI 220120 BARRAS 68.000,00 17
PI 220150 B ATA L H A 48.000,00 12
PI 220196 BRASILEIRA 12.000,00 3
PI 220217 CAMPO LARGO DO PIAUÍ 12.000,00 3
PI 220240 CAPITÃO DE CAMPOS 16.000,00 4
PI 220342 DOMINGOS MOURÃO 8.000,00 2
PI 220370 ESPERANTINA 36.000,00 9
PI 220545 JOCA MARQUES 8.000,00 2
PI 220557 LAGOA DE SÃO FRANCISCO 12.000,00 3
PI 220580 LUZILÂNDIA 40.000,00 10
PI 220585 MADEIRO 12.000,00 3
PI 220610 MATIAS OLÍMPIO 4.000,00 0
PI 220635 MILTON BRANDÃO 8.000,00 2
PI 220665 MORRO CABEÇA NO TEMPO 4.000,00 1
PI 220680 NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS 12.000,00 3
PI 220790 PEDRO II 48.000,00 12
PI 220830 PIRACURUCA 40.000,00 10
PI 220840 PIRIPIRI 290.000,00 20
PI 220850 P O RTO 16.000,00 5
PI 220987 SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 4.000,00 1
PI 220997 SÃO JOÃO DO ARRAIAL 12.000,00 3
PI 221005 SÃO JOSÉ DO DIVINO 8.000,00 2
RJ 330045 BELFORD ROXO 80.153,00 34
RJ 330170 DUQUE DE CAXIAS 106.870,00 42
RJ 330200 I TA G U A Í 26.718,00 5
RJ 330227 JAPERI 332.060,00 6
RJ 330250 MAGÉ 80.153,00 60
RJ 330285 M E S Q U I TA 53.435,00 13
RJ 330320 NILÓPOLIS 53.435,00 20
RJ 330350 NOVA IGUAÇU 106.870,00 57
RJ 330414 QUEIMADOS 53.435,00 9
RJ 330510 SÃO JOÃO DE MERITI 80.153,00 43
RJ 330555 SEROPÉDICA 26.718,00 16
RJ 330022 AREAL 37.500,00 5
RJ 330095 COMENDADOR LEVY GASPARIAN 30.000,00 4
RJ 330180 ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 45.000,00 6
RJ 330280 MENDES 52.500,00 7
RJ 330290 MIGUEL PEREIRA 60.000,00 8
RJ 330370 PARAÍBA DO SUL 127.500,00 17
RJ 330385 PATY DO ALFERES 60.000,00 8
RJ 330540 SAPUCAIA 52.500,00 7
RJ 330600 TRÊS RIOS 180.000,00 20
RJ 330620 VA S S O U R A S 105.000,00 14

RJ 330030 BARRA DO PIRAÍ 16.800,00 7
RJ 330040 BARRA MANSA 74.400,00 31
RJ 330225 I TAT I A I A 7.200,00 3
RJ 330395 PINHEIRAL 19.200,00 8
RJ 330400 PIRAÍ 24.000,00 10
RJ 3 3 0 4 11 PORTO REAL 14.400,00 6
RJ 330412 Q U AT I S 7.200,00 3
RJ 330420 RESENDE 52.800,00 22
RJ 330440 RIO CLARO 16.800,00 7
RJ 330450 RIO DAS FLORES 9.600,00 4
RJ 330610 VA L E N Ç A 28.800,00 12
RJ 330630 VOLTA REDONDA 478.800,00 60
RS 430003 ACEGUÁ 5.943,45 1
RS 430005 ÁGUA SANTA 5.943,45 1
RS 430020 AJURICABA 7.243,45 2
RS 430030 ALECRIM 8.543,45 3
RS 430040 ALEGRETE 7.243,45 2
RS 430045 ALEGRIA 5.943,45 1
RS 430047 ALMIRANTE TAMANDARÉ DO SUL 5.943,45 1
RS 430050 ALPESTRE 8.543,45 3
RS 430055 ALTO ALEGRE 5.943,45 1
RS 430057 ALTO FELIZ 5.943,45 1
RS 430060 A LV O R A D A 38.443,45 26
RS 430063 AMARAL FERRADOR 7.243,45 2
RS 430064 AMETISTA DO SUL 8.543,45 3
RS 430066 ANDRÉ DA ROCHA 5.943,45 1
RS 430070 ANTA GORDA 5.943,45 1
RS 430080 ANTÔNIO PRADO 7.243,45 2
RS 430085 ARAMBARÉ 7.243,45 2
RS 430087 ARARICÁ 5.943,45 1
RS 430090 A R AT I B A 7.243,45 2
RS 430100 ARROIO DO MEIO 8.543,45 3
RS 430107 ARROIO DO PADRE 5.944,45 1
RS 430120 ARROIO DO TIGRE 7.243,45 2
RS 4 3 0 11 0 ARROIO DOS RATOS 9.843,45 4
RS 430150 AUGUSTO PESTANA 7.243,45 2
RS 430155 ÁUREA 7.243,45 2
RS 430160 BAGÉ 33.243,45 22
RS 430163 BALNEÁRIO PINHAL 8.543,45 3
RS 430165 BARÃO 5.943,45 1
RS 430170 BARÃO DE COTEGIPE 7.243,45 2
RS 430175 BARÃO DO TRIUNFO 5.943,45 1
RS 430185 BARRA DO GUARITA 5.943,45 1
RS 430187 BARRA DO QUARAÍ 5.943,45 1
RS 430190 BARRA DO RIBEIRO 7.243,45 2
RS 430192 BARRA DO RIO AZUL 5.943,45 1
RS 430195 BARRA FUNDA 5.943,45 1
RS 430180 BARRACÃO 7.245,45 2
RS 430205 BENJAMIN CONSTANT DO SUL 5.943,45 1
RS 430210 BENTO GONÇALVES 17.643,45 10
RS 430215 BOA VISTA DAS MISSÕES 5.943,45 1
RS 430220 BOA VISTA DO BURICÁ 7.243,45 2
RS 430222 BOA VISTA DO CADEADO 5.943,45 1
RS 430223 BOA VISTA DO INCRA 5.943,45 1
RS 430230 BOM JESUS 7.243,45 2
RS 430235 BOM PRINCÍPIO 9.843,45 4
RS 430237 BOM PROGRESSO 5.943,45 1
RS 430245 BOQUEIRÃO DO LEÃO 5.943,45 1
RS 430250 BOSSOROCA 8.543,45 3
RS 430258 BOZANO 5.943,45 1
RS 430260 BRAGA 7.243,45 2
RS 430265 BROCHIER 5.943,45 1
RS 430280 CAÇAPAVA DO SUL 11 . 1 4 3 , 4 5 5
RS 430290 CACEQUI 8.543,45 3
RS 430300 CACHOEIRA DO SUL 11 . 1 4 3 , 4 5 5
RS 430310 CACHOEIRINHA 11 . 1 4 3 , 4 5 5
RS 430320 CACIQUE DOBLE 5.943,45 1
RS 430330 C A I B AT É 7.243,45 2
RS 430340 CAIÇARA 7.243,45 2
RS 430355 CAMARGO 5.943,45 1
RS 430360 CAMBARÁ DO SUL 8.543,45 3
RS 430367 CAMPESTRE DA SERRA 5.943,45 1
RS 430370 CAMPINA DAS MISSÕES 7.243,45 2
RS 430380 CAMPINAS DO SUL 7.243,45 2
RS 430390 CAMPO BOM 17.643,45 10
RS 430400 CAMPO NOVO 5.943,45 1
RS 430410 CAMPOS BORGES 5.943,45 1
RS 430420 CANDELÁRIA 8.543,45 3
RS 430430 CÂNDIDO GODÓI 7.243,45 2
RS 430435 C A N D I O TA 8.543,45 3
RS 430440 CANELA 12.443,45 6
RS 430450 CANGUÇU 9.843,45 4
RS 430460 CANOAS 18.943,45 11
RS 430461 CANUDOS DO VALE 5.943,45 1
RS 430463 CAPÃO DA CANOA 7.243,45 2
RS 430465 CAPÃO DO CIPÓ 5.943,45 1
RS 430468 CAPELA DE SANTANA 8.543,45 3
RS 430469 CAPITÃO 5.943,45 1
RS 430467 CAPIVARI DO SUL 5.943,45 1
RS 430471 CARAÁ 5.943,45 1
RS 430470 CARAZINHO 20.243,45 12
RS 430485 CARLOS GOMES 5.943,45 1
RS 430490 CASCA 7.243,45 2
RS 430500 C AT U Í P E 8.543,45 3
RS 430510 CAXIAS DO SUL 42.343,45 29
RS 4 3 0 5 11 CENTENÁRIO 5.943,45 1
RS 430513 CERRO BRANCO 7.243,45 2
RS 430515 CERRO GRANDE 5.943,45 1
RS 430517 CERRO GRANDE DO SUL 7.243,45 2
RS 430520 CERRO LARGO 8.543,45 3
RS 430530 C H A PA D A 9.843,45 4
RS 430535 CHARQUEADAS 18.943,45 11
RS 430540 C H I A P E T TA 7.243,45 2
RS 430545 CIDREIRA 8.543,45 3
RS 430550 CIRÍACO 7.243,45 2
RS 430558 COLINAS 5.943,45 1
RS 430560 COLORADO 5.943,45 1
RS 430570 CONDOR 8.543,45 3


